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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 27 DE 
DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4894/2017.
Interessado: Dr. Jomar Amorim de Moraes, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 1.231, de 19 de dezembro de 
2017, comunique-se ao interessado via e-mail funcional. Em seguida, arquive-se.

Proc: 4935/2017.
Interessado: Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CJUS – Pré Processual.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para as medidas cabíveis.

Proc: 4940/2017.
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 4956/2017.
Interessado: 19ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À ESMP.

Proc: 4960/2017.
Interessado: Dra. Adriana Gomes Moreira dos Santos, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 4973/2017.
Interessado: Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça – CAOP/
MPAL.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Proc: 4977/2017.
Interessado: Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Preliminarmente, remeta-se cópia dos autos aos seguintes órgãos: à 62ª 
Promotoria de Justiça da Capital, para adoção das medidas cabíveis no âmbito de 
suas atribuições; ao Secretário de Estado de Segurança Pública de Alagoas, para 
determinar a instauração de inquérito policial; e ao Comandante-Geral da Polícia 
Militar do Estado de Alagoas, para, igualmente, determinar as investigações 
necessárias no âmbito da corporação. Cientifique-se o interessado.

Proc: 4978/2017.
Interessado: Galba Novaes, Deputado Estadual.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual.

Proc: 02.2017.00000365-2.
Interessado: Câmara Municipal de Mata Grande.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da ausência de elementos de materialidade delitiva, acolho  
o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito. 
Cientifique-se o interessado.
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Proc: 02.2017.00002554-6.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00003609-8.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público.

Proc:02.2017.00003732-0.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Adotadas as medidas legais cabíveis, no âmbito da Promotoria de 
Justiça de Passo de Camaragibe, determino o arquivamento do feito.

Proc:02.2017.00004089-1.
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO - 
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Adotadas as medidas legais cabíveis, no âmbito da Promotoria de 
Justiça de Passo de Camaragibe, determino o arquivamento do feito.

Proc: 02.2017.00004090-3.
Interessado: MINISTERIO DAS CIDADES.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, com remessa de cópia dos autos, via e-mail funcional, 
a todas as Promotorias de Justiça do Estado de Alagoas com atribuições para 
urbanismo, exclusivas ou não, cientificando-se o interessado.

Proc: 02.2017.00004168-0.
Interessado: Promotoria de Justiça de Passo de Camaragibe.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Nudepat do CAOP/MP para se manifestar.

Proc: 02.2017.00004278-9.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Determino a remessa dos autos à 39ª Promotoria de Justiça da 
Capital, com atuação perante a 6ª Vara Criminal da Capital (Processo n. 
0005994-19.2016.8.02.0001), com traslado à Procuradoria Geral da República, 
à Coordenação das Promotorias da Fazenda Municipal, ao GECOC, ao GAESF 
e ao NUDEPAT, mantendo-se cópia deste processo devidamente arquivada nesta 
Procuradoria-Geral de Justiça. Alfim, pela classificação destes autos como sigiloso.

Proc: 02.2017.00004306-6.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao GECOC, com traslado ao NUDEPAT e ao GAESF, arquivando-se 
cópia dos autos nesta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2017.00004307-7.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao GECOC, com traslado ao NUDEPAT, e ao GAESF, arquivando-se 
cópia dos autos nesta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2017.00004308-8.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao GECOC, com traslado ao NUDEPAT e ao GAESF, arquivando-se 
cópia dos autos nesta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2017.00004310-0.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao GECOC, com traslado ao NUDEPAT e ao GAESF, arquivando-se 
cópia dos autos nesta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2017.00004311-1.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao GECOC, com traslado ao NUDEPAT e ao GAESF, arquivando-se 
cópia dos autos nesta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc:02.2017.00004370-0.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc:02.2017.00004371-1.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004420-0.
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho 19ª Região.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Adotadas as medidas legais cabíveis, no âmbito da Promotoria de 
Justiça de Passo de Camaragibe, determino o arquivamento do feito.

Proc: 02.2017.00004424-3.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público Federal em Alagoas.

Proc:02.2017.00004461-0.
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS MILAGRES.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Adotadas as medidas legais cabíveis, no âmbito da Promotoria de 
Justiça de Passo de Camaragibe, determino o arquivamento do feito.

Proc: 02.2017.00004487-6.
Interessado: PAULO FERREIRA DA SILVA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho em Alagoas. Cientifique-se 
o interessado.

Proc: 02.2017.00004491-0.
Interessado: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DETRANS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça de defesa da ordem econômica 
e das relações de consumo, e de traslado à Coordenação das Promotorias de Justiça 
da Fazenda Estadual. Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00004506-4.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
remessa dos autos ao Gecoc, e de traslado ao Nudepat, Gaesf e à Coordenação das 
Promotorias de Justiça Criminais Residuais da Capital, arquivando-se cópia dos 
autos nesta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2017.00004522-0.
Interessado: MOVIMENTO CARAS PINTADAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,determinando a remessa 
de ofício ao agente público representadopara manifestação.

Proc: 02.2017.00004535-3.
Interessado: Juízo de Direito da 16ª Vara Criminal da
Capital/Execuções Penais.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 51ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2017.00004604-1.
Interessado: MINISTERIO DAS CIDADES.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, precedido de traslado a todas as Promotorias de Justiça do 
Estado de Alagoas, para ciência.
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Proc: 02.2017.00004671-9.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público do Trabalho em Alagoas.

Proc: 02.2017.00004689-6.
Interessado: HERILIO MACHADO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004742-9.
Interessado: FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIARIO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça de atribuição criminal residual 
da Capital. Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00004758-4.
Interessado: WILLIAMS ROGER CLETO CAVALCANTE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos a todas as Promotorias de Justiça com atribuições em matéria de defesa 
da saúde. Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00004759-5.
Interessado: WILLIAMS ROGER CLETO CAVALCANTE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual. 
Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00004772-9.
Interessado: Prefeitura Municipal de Campo Alegre.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004773-0.
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004774-0.
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MUNDAÚ.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004777-3.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004855-0.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.

Proc: 02.2017.00004883-9.
Interessado: Juiz de Direito Vara Único Ofício de Maragogi.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2017.00004884-0.
Interessado: Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Piranhas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc:02.2017.00004901-6.
Interessado: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia à Assessoria Especial e à DP. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2017.00004903-8.
Interessado: THIAGO CHACON DELGADO, PROMOTOR DE JUSTIÇA.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Proc: 02.2017.00004922-7.
Interessado: MARIA DO AMPARO RODRIGUES FERRO COSTA e outros.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À 1ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios.

Proc: 02.2017.00004924-9.
Interessado: SINTEAL - Sindicato dos Trabalhadores de Educação de Alagoas - 
Núcleo de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004940-5.
Interessado: CUT/AL - CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES DE 
ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 27 de dezembro de 2017.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

. .

Promotorias de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 2 Promotoria de Justiça de SANTANA DO IPANEMA

Nº 06.2017.00001128-5

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 0007/2017/02PJ-SIpan

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora 
de Justiça substituta na 2 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a 2 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema recebeu, 
através do protocolo unificado, peças de informações que retratam diversas 
irregularidades em desfavor do meio ambiente, praticado pelo INSTITUTO 
PERNAMBUCO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE – HOSPITAL CLODOLFO DE 
MELO (lançar resíduos sólidos, líquidos, gases ou detritos em desacordo com as 
exigências estabelecidas em lei, atos normativos – águas residuárias lançadas “in 
natura” no conjunto cajarana).

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências a fim de vislumbrar 
um melhor deslinde ao presente caso, especialmente esclarecimentos por parte do 
Hospital inquirido;

CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

RESOLVE:
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, 
parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, haja vista 
necessidade de apurar e complementar as informações apresentadas antes de 
instaurar o inquérito civil público;
b) Determinar as seguintes providências:
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b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria, juntamente com os documentos 
pertinentes que seguem colacionadas às peças de informações;
B.2) Expeça-se ofício ao Hospital Clodolfo Rodrigues, solicitando, no prazo de 
10 dias, esclarecimentos acerca dos fatos retratados no  auto de infração n. 2016-
050870/TEC/AI 0908 do IMA;
B.3) Designe-se reunião para o dia 30 de janeiro de 2018, às 08h30, ocasião em 
que deverão participar representantes do Hospital Regional Clodolfo Rodrigues;

Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no 
Diário Oficial do Estado;
                                   
Santana do Ipanema, 19 de dezembro de 2017.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

Nº 06.2017.00001129-6

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 0008/2017/02PJ-SIpan
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora 
de Justiça substituta na 2 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a 2 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema recebeu, 
através do protocolo unificado, peças de informações que retratam diversas 
irregularidades em desfavor do meio ambiente, praticado pelo INSTITUTO 
PERNAMBUCO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE – HOSPITAL CLODOLFO 
DE MELO (deixar aquele que tem obrigação de dar destinação ambientalmente 
adequada a produtos, subprodutos embalagem, resíduo sólido comum misturado 
a resíduo infecctocontagioso para ser coletado pela prefeitura e dispostos no 
vazadouro público municipal).

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências a fim de vislumbrar 
um melhor deslinde ao presente caso, especialmente esclarecimentos por parte do 
Hospital inquirido;

CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

RESOLVE:
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, 
parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, haja vista 
necessidade de apurar e complementar as informações apresentadas antes de 
instaurar o inquérito civil público;
b) Determinar as seguintes providências:
b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria, juntamente com os documentos 
pertinentes que seguem colacionadas às peças de informações;
B.2) Expeça-se ofício ao Hospital Clodolfo Rodrigues, solicitando, no prazo de 10 
dias, esclarecimentos acerca dos fatos retratados no  auto de infração n. 6043.2016 
do IMA;
B.3) Designe-se reunião para o dia 30 de janeiro de 2018, às 08h30, ocasião em 
que deverão participar representantes do Hospital Regional Clodolfo Rodrigues;

Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no 
Diário Oficial do Estado;
                                   
Santana do Ipanema, 19 de dezembro de 2017.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000338-1

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA .

PORTARIA Nº0010/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de Relatório Técnico de Supervisão encaminhado pela 
Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas - ADEAL, e
   CONSIDERANDO a edição da Resolução do 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de 
julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, II, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

adotando as seguintes providências:

1 – expeça-se convite ao SIE/ADEAL para, no dia 30 de janeiro 2017, às 12:00, 
para discussão acerca das políticas públicas de inspeção e de defesa agropecuária 
realizadas pelo SIE/ADEAL;

2 - oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicização da 
presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho 
de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,19 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00001057-5

PROCESSO ADMINISTRATIVO – PROGRAMA DE ATUAÇÃO MINISTERIAL 
PARA CONSERVAÇÃO DE ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO NO 
ESTADO DE ALAGOAS – CONSERVAÇÃO DA bothorops muriciensis.

PORTARIA Nº0011/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através dos órgão de execução in fine 
firmado, por conduto do Programa de Atuação Ministerial Para Conservação de 
Espécies Ameaçadas de Extinção (ATO PGJ Nº. 19/2017), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta na ata de audiência de fls. 1 e 2,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, IV, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

adotando as seguintes providências:
   
1 – designo audiência inicial para o dia 29 de JANEIRO de 2018, às 12:00 horas, 
contatando-se os interessados;
   
2 - oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicização da 
presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho 
de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,19 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ/MP nº09.2017.00000004-4

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0012/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com G. P. Brandão & Cia. LTDA 
“MAIKAI SHOW BAR”, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000070-0

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0013/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com BAR CONFRARIA DO 
REI (O BOTECO), e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000380-4

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0014/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com USINA CAMARAGIBE, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000381-5

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0015/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in 
fine firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com USINA SANTO 
ANTÔNIO, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ/MP nº09.2016.00000393-7

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0016/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
(CCZ), e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000399-2

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0017/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com USINA SANTA MARIA 
S/A, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000405-8

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0018/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução 
in fine firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com ATIVA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000424-7

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0019/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com LAVA JATO FAROL, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ/MP nº09.2016.00000445-8

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0020/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com WALMART – Bompreço 
Supermercados do Nordeste LTDA, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

   Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000449-1

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0021/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in 
fine firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2016.00000463-6

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0022/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in 
fine firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com COMPANHIA 
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO – EXTRA HIPERMERCADO – LOJA 1392, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000013-3

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0023/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com LUCAS MESSIAS DA 
SILVA SANTOS, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ/MP nº09.2017.00000014-4

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE COMBATE A INCÊNDIOS EM ÁREAS 
FLORESTAIS.

PORTARIA Nº0024/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, objetivando o acompanhamento de políticas públicas, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, II, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhamento de políticas públicas de combate a incêndios 
em áreas florestais, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,20 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000021-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO – PROGRAMA DE ATUAÇÃO MINISTERIAL 
PARA CONSERVAÇÃO DE ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO NO 
ESTADO DE ALAGOAS (PRÓ-ESPÉCIES) – ACOMPANHAMENTO DO 
SISTEMA ESTADUAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO.

PORTARIA Nº0025/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através dos órgãos de execução in fine 
firmados, por conduto do Programa de Atuação Ministerial Para Conservação de 
Espécies Ameaçadas de Extinção (ATO PGJ Nº. 19/2017), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, II, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

com o fito de acompanhar políticas públicas relacionadas ao Sistema Estadual 
de Unidades de Conservação, pelo que- oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de 
Justiça, solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da 
Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

LAVÍNIA SILVEIRA DE MENDONÇA FRAGOSO
Promotora de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000032-2

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0026/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in 
fine firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com BRISA VERDE 
ALENCAR ME, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000036-6

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0027/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com ADONIAS LIRA DO 
NASCIMENTO, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ/MP nº09.2017.00000039-9

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0028/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com BARRACA KANOA, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017/CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000129-8

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0029/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com SANTOS E MEDEIROS 
LTDA (AUTO PINTURA PERFORMANCE), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017/CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000130-0

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0030/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in 
fine firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com SUINICULTURA 
ESTRELA - SUINEL, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000139-8

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0031/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com ESCOLA DE SOLDA E 
CALDEIRARIA, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ/MP nº09.2017.00000166-5

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0032/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com MARIA DE LOURDES 
ALVES DA SILVA, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000300-8

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0033/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com USINA ROÇADINHO, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que conta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000378-5

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0034/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com JOSÉ LUCIANO SILVA 
BISPO (OFICNA DO LOURO), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2017.00000641-6

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0035/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com CASA DE FESTAS E 
EVENTOS CLUB A, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ/MP nº09.2017.00001044-2

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº0036/2017/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com SERVIÇO SOCIAL DA 
INDÚSTRIA - SESI, e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
   
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1296/2017-CGMP/AL,

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,21 de dezembro de 2017.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

 
SAJ MP nº 09.2017.00001079-7

PORTARIA 5ª PJC Nº0003/2017/5ª PJC. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 5ª Promotoria de Justiça da 
Capital, em razão de ter sido firmado na audiência ocorrida em 13 de dezembro 
de 2017  Termo de Ajustamento de Conduta  com a empresa MAFRIAL – 
MATADOURO FRIGORÍFICO DE ALAGOAS LTDA nos autos do processo SAJ 
MP nº 06.2015.105-7;

CONSIDERANDO a edição da Resolução do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de Procedimento 
Administrativo para acompanhamento do cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado;

RESOLVE:

com espeque com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, e art. 9º da Resolução nº 174, de 
04 de julho de 2017, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

1 -  Comunique-se a abertura do presente Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público - CSMP;

2 -  Oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a 
publicização da presente Portaria, na forma do artigo 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017;
  
3 –  Junte-se aos autos cópia do Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
com a  a empresa MAFRIAL – MATADOURO FRIGORÍFICO DE 
ALAGOAS LTDA;

4 - Designo a servidora Thaísa Ellane de J. C. Lamenha, para secretariar os 
trabalhos do presente Procedimento Administrativo.

Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Maceió, 15 de dezembro de 2017.

LAVÍNIA S. DE MENDONÇA FRAGOSO
Promotora de Justiça


